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ERRATA 1 – O item 2 do Edital de Doutorado do PPGRI-UFBA passa a ter a 

seguinte redação:  

2. Da reserva de vagas para negros (pretos e pardos), indígenas aldeados, 

quilombolas, pessoas com deficiência, pessoas trans (transexuais, transgêneros e 

travestis), imigrantes ou refugiados em situação de vulnerabilidade e servidores 

técnico-administrativos em educação da UFBA.  

2.1 Em conformidade com a RESOLUÇÃO Nº 01/2017 que institui normas para 

procedimentos, editais e reservas de vagas para processos seletivos da Pós-Graduação 

stricto sensu da UFBA, 30% das vagas do Mestrado em Relações Internacionais serão 

destinados a candidatos(as) negros(as) (pretos e pardos), aprovados(as) na seleção, e que, 

no formulário de inscrição, tenham assim se autodeclarado e tenham confirmado sua 

condição de optante por meio dessa modalidade de vagas.  

2.2 Na fase final do processo seletivo, as vagas de ampla concorrência serão distribuídas 

de acordo com a avaliação dos candidatos, sendo atribuídas indistintamente a optantes e 

não optantes até atingir seu limite máximo;  

2.3 Caso um(a) optante negro(a) (preto e pardo) obtenha avaliação que lhe garanta uma 

das vagas de ampla concorrência, ele(a) não será computado para o preenchimento das 

vagas reservadas para negros(as).  

2.4 Em caso de desistência de candidato(a) negro(a) (preto ou pardo) optante 

selecionado(a), a vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) negro(a) (preto ou pardo) 

subsequentemente aprovado(a), também optante desta mesma modalidade;  

2.5 Na hipótese de não haver candidatos(as) negros(as) (pretos e pardos), optantes desta 

modalidade de reserva de vagas, aprovados(as) em número suficiente para ocupar as 



vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência, 

sendo preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observados os critérios 

de avaliação. 

2.6 Além do número de vagas ofertado pelo Programa, em conformidade com a 

RESOLUÇÃO Nº 08/2023, serão admitidos até 06 (seis) estudantes (vagas 

supranumerárias), sendo uma vaga para cada uma das categorias de identificação, a saber: 

a) indígena, b) quilombola, c) pessoa com deficiência, d) pessoa trans (transexuais, 

transgêneros e travestis), e) imigrante ou refugiado (a) em situação de vulnerabilidade, e 

f) servidor (a) técnico administrativo em educação da UFBA, desde que se autodeclarem 

e confirmem sua condição de optante no campo específico do formulário de inscrição, 

referente a esta modalidade de reserva de vagas.  

2.6.1 Na hipótese de haver mais de um(uma) candidato(a) aprovado(a) por categoria, 

ocupará a vaga aquele(a) que obtiver a melhor avaliação;  

2.6.2 A vaga supranumerária para servidores (as) técnico-administrativos em educação 

da UFBA deve ser ocupada por candidatos que pleiteiam cursar pós-graduação stricto 

sensu em nível superior ao que se encontram titulados. Não havendo candidatos aptos 

com este requisito, a vaga será ocupada pelos demais servidores técnico-administrativos 

em educação da UFBA, de acordo com a classificação obtida no processo seletivo 

vigente. Em caso de empate, será seguida a seguinte ordem de critério de desempate: a) 

candidatas(os) que se declararem chefe de família monoparental que possuam sob sua 

guarda menor de 18 anos ou curatela de filho(a) com deficiência, b) candidato(a) com 

maior tempo de serviço na UFBA. 

2.6.3 Vagas não preenchidas na modalidade supranumerária não poderão ser convertidas 

para as modalidades de ampla concorrência ou de reserva para negros(as) (pretos e 

pardos). 

 


